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CANMARA MUNICIPAL DE GURUF 1
CCREE r“*-DOR‘A/DE PROTGOE Requer_a_llustrissima Senhora Secretaria
PROTOCOLO Nq;ﬁzz Municipal de Infraestrutura, a realizacdo da
HORA. limpeza reqular e periédica dos Cemitérios
DATA: { { NOV. 2024 M Sio José e Santo Antonio.
Carimbo / Assinatura

Senhor Presidente,

A Vereadora que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno desta Casa
de Leis, requer que, apds a aprovagéo do Colendo Plenario, seja encaminhado
expediente, requerendo a llustrissima Senhora Secretaria Municipal de
Infraestrutura, para que seja realizada a limpeza regular e periédica dos
Cemitérios Sao José e Santo Anténio.

JUSTIFICATIVA

Os cemitérios da cidade sdo administrados pela Prefeitura e precisam ter uma
limpeza regular, ndo somente nos periodos que antecedem ao Dia de Finados.

Alguns dos servigos que precisdo ser realizados de forma periédica na limpeza
dos cemitérios sdo: Capinagao, Varrigdo, Poda de arvores, Pintura, Remogéo de
detritos.

Principalmente durante o periodo de chuva, com o crescimento da vegetagéao e
o acumulo de agua em locais inadequados faz com que a presencga de pragas
aumente em diversos lugares, especialmente quando ndo ha vistorias e
manutengao.

Por esse motivo se faz necessario uma rotina de rogcagem e limpeza dos
cemitérios, para garantir a remogdo da vegetagdo excessiva e detritos, |/ ~
mantendo os locais de visitagéo limpos, acessiveis e agradaveis, livres de mato '

e de acumulo de agua. ; (V(Q/W
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vinete da Vereadora Leda Perini - PL

Portanto, se faz necessaria a realizagdo perioédica da limpeza dos Cemitérios
Municipais Sao José e Santo Anténio.

E a justificativa!!

GABINETE DA VEREADORA LEDA PERINI, aos 07 dias de novembro de 2024
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